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Ação Penal nº 0005318-71.2019.8.16.0035 
 

Réu: MATEUS PEREIRA ROCHA (filho de LUCIANE PEREIRA ROCHA e 

EDISON CARLOS ROCHA) 

Data nascimento: 28/05/1999, RG: 14.099.840-0SSP/PR, CPF: 106.987.509-00 

Artigo denúncia: Art. 180, CAPUT, do Código Penal (Fato I) e artigo 244-B, da Lei 

8069/90 (Fato II). 

Data do Fato: 29/03/2019 

Denúncia: Oferecida em 19/11/2020 e recebida em 20/11/2020 

 

Data da Sentença: 08/12/2022 

Sentença: “ Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado 

e ABSOLVO o acusado MATEUS PEREIRA ROCHA com relação aos delitos 

descritos no art. 180, caput, e no art. 244-B da Lei n° 8.069/1990, nos termos do art. 

VII, do Código de Processo Penal. ” 

 

Interposição Recurso: 20/12/2022 – Interposto pelo Ministério Público 

Data acórdão: 29/06/2023 

Acordão: “ Diante do exposto, acordam os Desembargadores da 3ª Câmara Criminal 

do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 

 

Interposição Recurso: 24/07/2023 – Interposto pelo réu Mateus Pereira Rocha. 

Data acórdão: 19/10/2024 

Acordão: “Ante o exposto, conheço do agravo para não conhecer o recurso especial, 

reconhecendo-se, contudo, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva, com a 

declaração da extinção da punibilidade do recorrente em relação a ambos os crimes 

pelos quais foi condenado no acórdão recorrido. “ 

 

Transito em Julgado Acórdão: em 12/11/2024. 

  

Nada mais. É somente o que me foi pedido a certificar que, bem e 

fielmente extraí a presente. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de São José dos 

Pinhais, Estado do Paraná, em 3 de dezembro de 2024. 

CLAUDIOMIRO ACELINO DEZKER 

Técnico Judiciário 
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